
:suco no mo GRANDE no SUL

MMM MUIIlCIHllDE ABIN“)

COMISSÃODE JUSTIÇA
- PARECER Ng 12/92

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo

n9 02/92, que “Fixa a remuneração

do Prefeito e do Vice-Prefeito para

a legislatura 1993/1996, e dá outras

providências”.

A Comissão de Justiça, em reuniao realizada na Camara

anicipal de Agudo, examinando cn Projeto de Decreto Legislativo n9 02/92,

bem como as emendas apresentadas por esta Comissão juntamente com a.Comíssão

de Finanças, e constatando a constitucionalidade , jutidicidade e boa tecnica

legislativa das materias, opinou. unanimemente pela, aprovação do Projeto

juntamente com as emendas nrs. 01 e 02.
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Agudo, 06 de julho de 1992.
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